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SUPERINTENDÊNCIA 

ATUALIZAÇÃO 

 

Portaria nº 361, de 05 de novembro de 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme as Portarias n°
s
 125/2012 e 961/2014 da EBSERH,  

 

RESOLVE: Atualizar o Rol de Responsáveis no Sistema Integrado de Administração 

Financeira – SIAFI, relativo à Unidade Gestora HUPES (153040), conforme Instrução 

Normativa do TCU nº 63/2010. 

 

Art. 1º - Exonerar MARCELO DA SILVA LIMA, Analista Administrativo 

Contabilidade, Matrícula nº. 2166537, como responsável pela Conformidade de 

Registro junto ao Sistema de Acompanhamento Financeiro – SIAFI; 

 

Art. 2º - Nomear Fernando Silva Pereira, matrícula SIAPE nº 1523237, Técnico 

Contábil, como responsável titular pela Conformidade de Registro junto ao Sistema de 

Acompanhamento Financeiro – SIAFI; 

 

Art. 3º - Nomear SOLANGE MARIA CERQUEIRA SANTOS, Assistente 

Administrativo, Matricula 283110, como responsável substituta pela Conformidade de 

Registro junto ao Sistema de Acompanhamento Financeiro – SIAFI, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

  

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

 

INCLUSÃO 

 

Portaria nº 364, de 06 de novembro de 2018 
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O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO UNIVERSITÁRIO HOSPITALAR 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme Portarias n°s 125/2012 e 961/2014 da EBSERH: 

Considerando a estrutura organizacional adotada pela Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH neste Hospital Universitário; 

RESOLVE: Incluir o como membro titular no Comitê de Ética em Pesquisa do 

Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard Santos, o colaborador PABLO DE 

MOURA SANTOS – matrícula SIAPE nº 1556460. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 08 de novembro de 2018 

Na Portaria nº 338, de 19 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Nº 151, 

Segunda-feira, 29 de outubro de 2018, onde se lê: “...matrícula SIAPE 2239255 ...”, 

leia-se: "... matrícula SIAPE 002232962 ...”, onde se lê: “...substituto do cargo de chefia 

da Ouvidoria...”,  leia-se: substituto do cargo de Ouvidor ...”.  

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 360, de 01 de novembro de 2018 

 

A Gerente de Atenção à Saúde no uso da competência que lhe confere o art. 16 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária 

ALEXANDRE JESUS DE SOUZA, matricula SIAPE nº 2215574, lotado no HUPES, 
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republicada a designação pela Portaria 305/2018 de 24 de setembro 2018, publicada no 

BS nº 146 de 01/10/2018, em que trata de processo destacado, ante as razões 

apresentadas no Memorando nº 002/2018 de 31 de outubro de 2018. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Patrízia Allegro Ribeiro 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

REMANEJAMENTO INTERNO 

Portaria nº 16, de 12 de novembro de 2018 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO 

HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 90 de 11 de abril de 2018 da 

Superintendência/HUPES, publicada no boletim de serviço nº 114, de 16 de abril de 

2018 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) empregado (a) GISELLE 

OLIVEIRA MASCARENHAS, matrícula SIAPE nº 2224683, no âmbito do Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos (HUPES), do (a) Unidade de Administração de 

Pessoal para o (a) Unidade de Desenvolvimento de Pessoas, conforme previsto na 

Norma Operacional DGP nº 01/2017 – Movimentação de Pessoal.  

Art. 2º O (A) empregado (a) desenvolverá suas atividades no (a) Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoas do HUPES/UFBA/EBSERH a contar de 03/09/2018. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 03 de setembro de 2018.  

 

FERNANDA DOS SANTOS LIMA GOIABEIRA 

 


